
carburante contido nos reservatórios normais de veículos rodo
viários a motor — Sociedade que carregou diesel nos reserva
tórios normais de carburante das suas locomotivas no território 
de um estado terceiro — Conceito de veículos rodoviários a 
motor 

Dispositivo 

Os artigos 112. o , n. o 1, alínea a), do Regulamento (CEE) n. o 918/83 
do Conselho, de 28 de março de 1983, relativo ao estabelecimento do 
regime comunitário das franquias aduaneiras, conforme alterado pelo 
Regulamento (CEE) n. o 1315/88 do Conselho, de 3 de maio de 
1988, 107. o , n. o 1, alínea a), do Regulamento (CE) n. o 1186/2009 
do Conselho, de 16 de novembro de 2009, relativo ao estabelecimento 
do regime comunitário das franquias aduaneiras, 82. o , n. o 1, alínea a), 
da Diretiva 83/181/CEE do Conselho, de 28 de março de 1983, que 
determina o âmbito de aplicação do n. o 1, alínea d), do artigo 14. o da 
Diretiva 77/388/CEE, no que diz respeito à isenção do imposto sobre 
o valor acrescentado de certas importações definitivas de bens, conforme 
alterada pela Diretiva 88/331/CEE do Conselho, de 13 de junho de 
1988, e 84. o , n. o 1, alínea a), da Diretiva 2009/132/CE do Conse
lho, de 19 de outubro de 2009, que determina o âmbito de aplicação 
das alíneas b) e c) do artigo 143. o da Diretiva 2006/112/CE, no que 
diz respeito à isenção do imposto sobre o valor acrescentado de certas 
importações definitivas de bens, devem ser interpretados no sentido de 
que não se aplicam a locomotivas. 

( 1 ) JO C 226, de 30.7.2011. 
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(«Sexta Diretiva IVA — Diretiva 2006/112/CE — Conceito 
de “atividade económica” — Entregas de madeira para 
compensar os danos causados por uma tempestade — Regime 
de autoliquidação — Falta de inscrição no registo dos 
sujeitos passivos do imposto — Coima — Princípio da 
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Língua do processo: letão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Augstākās tiesas Senāts 

Partes no processo principal 

Recorrente: Ainārs Rēdlihs 

Recorrida: Valsts ieņēmumu dienests 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Augstākās tiesas Senāts — 
Interpretação do artigo 4. o da Sexta Diretiva 77/388/CEE do 

Conselho, de 17 de maio de 1977, relativa à harmonização 
das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos 
sobre o volume de negócios — Sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado: matéria coletável uniforme (JO 
L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) e do artigo 9. o da Diretiva 
2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, rela
tiva ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1) — Conceitos de sujeito passivo e de atividade 
económica — Entregas de madeira efetuadas por uma pessoa 
singular, proprietária de bens florestais destinados às suas ne
cessidades privadas, a fim de compensar os danos causados por 
uma tempestade — Conformidade com o princípio da propor
cionalidade de uma medida nacional que pune com uma coima 
correspondente ao montante do imposto normalmente devido 
em função do valor dos bens entregues, a falta de inscrição no 
registo dos sujeitos passivos do imposto sobre o valor acrescen
tado, quando a pessoa em questão não estava sujeita ao imposto 
mesmo que se tivesse inscrito no registo 

Dispositivo 

1. O artigo 9. o , n. o 1, da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 
28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado, conforme alterada pela Diretiva 
2006/138/CE do Conselho, de 19 de dezembro de 2006, deve 
ser interpretado no sentido de que as entregas de madeira efetuadas 
por uma pessoa singular com o objetivo de compensar as conse
quências de um caso de força maior se enquadram no âmbito da 
exploração de um bem corpóreo que deve ser qualificada de «ati
vidade económica» na aceção desta disposição, desde que as refe
ridas entregas sejam efetuadas com o fim de auferir receitas com 
caráter de permanência. Compete ao órgão jurisdicional nacional 
proceder à apreciação do conjunto dos dados do caso concreto para 
determinar se a exploração de um bem corpóreo, como uma flo
resta, é exercida com o fim de auferir receitas com caráter de 
permanência. 

2. O direito da União deve ser interpretado no sentido de que não é 
de excluir que seja contrária ao princípio da proporcionalidade uma 
regra de direito nacional que permite a aplicação de uma coima, 
fixada de acordo com a taxa normal do imposto sobre o valor 
acrescentado aplicável em função do valor dos bens objeto das 
entregas efetuadas, a um particular que não cumpriu a sua obri
gação de inscrição no registo dos sujeitos passivos para efeitos de 
imposto sobre o valor acrescentado e que não estava sujeito a esse 
imposto. Compete ao órgão jurisdicional nacional verificar se o 
montante da sanção não vai além do que é necessário para atingir 
os objetivos que consistem em garantir a cobrança exata do im
posto e evitar a fraude tendo em conta as circunstâncias do caso 
em apreço e nomeadamente a quantia em concreto imposta e a 
eventual existência de uma fraude ou de um contornamento da 
legislação aplicável imputáveis ao sujeito passivo cuja falta de 
inscrição é sancionada. 

( 1 ) JO C 226, de 30.7.2011.
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